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LEI N°. 665/2015. 

"DENOMINA OFICIALMENTE À QUADRA 
POLIESPORTIVA DO SÍTIO ASSEMIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Viçosa do Ceará aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. - A Quadra Poliesportiva do Sítio Assemim, pertencente ao Distrito do Padre Vieira, Zona 
Rural do Município de Viçosa do Ceará, denominar-se-á oficialmente de Quadra Poliesportiva 
"FRANCISCO OLIVEIRA LOPES". 

Parágrafo Único - A denominação de que trata o caput deste artigo, trata-se de uma homenagem 
mais do que merecida, ao cidadão Francisco Oliveira Lopes, que em vida foi um dos primeiros 
empreendedores em nossa cidade, gerou vários empregos para os nossos munícipes, e acima de 
tudo, serviu de exemplo para os muitos empresários, hoje existentes em nossa Viçosa do Ceará. 

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE., em 17 de agosto de 2015. 

DMSO CARNEIRO SOARES 

Prefeito Municipal 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322 - Centro - Viçosa do Ceará/CE - CEP: 62300 -000 
Fone/fax(88) 3632-1144 e-mail: geral@vicosa.ce.gov.br  

CNPJ:10.462.49710001-13 - CGF:06.920.314-8 


